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DECRETO N° 6.549-GP/2021
' R e f e í  Eni, 14 de dezembro ?4te\2021.

iV: 'í K O R É

“Autoriza Abertura de Crédito Adicional 
Suplementar Por Excesso de Arrecadação no 
Orçamento Vigente”.

do MUNICÍPIO DE NOVA MAMORÉ, Estado de Rondônia, 
são conferidas por Lei N° 1.767-GP/2021 de 14 de dezembro

Art. 1o - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a fazer abertura de 
Crédito Adicional Suplementar por Excesso de Arrecadação no valor de R$ 3.417.971,64 (três 
milhões, quatrocentos e dezessete mil, novecentos e setenta e um reais e sessenta e quatro 
centavos), para atender a Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos, Transporte e 
Trânsito, Secretaria Municipal de Educação e Secretaria Municipal de Fazenda, Planejamento 
e Administração, a suprir despesas com Aquisição de Combustível, Locação de Máquinas 
Pesadas, Massa Asfáltica, para reforço orçamentário, apurado pela Secretaria Municipal de 
Fazenda, Administração e Planejamento.

Observando-se nas classificações institucionais, económica e funcional 
programática a seguinte discriminação:

0 2 .0 3 .0 0 S E C R E T A R IA  M U N IC IP A L  D E  F A Z E N D A , A D M . E P L A N E J A M E N T O
0 4 .1 2 2 0 0 0 9 .2 0 1 7 M A N U T . D A S  A T IV . C O M A D
3.1.90.11 V enc im en tos  e V an tagens F ixas 100.000,00
3.3.90 .39 O u tros S e rv iços de Te rce iros  -  Pessoa Juríd ica 104.971,64
S U B  T O T A L 2 0 4 .9 7 1 ,6 4

0 2 .0 7 .0 0 S E C R E T A R IA  M U N IC IP A L  D E  E D U C A Ç Ã O
1 2 .3 6 1 0 0 1 5 .1 0 2 5 C O N S T R U Ç Ã O , A M P L IA Ç Ã O  E R E F O R M A S  -  E D U C A Ç Ã O  2 5 %
4.4.90.51 O bras e Ins ta lações 860 .000 ,00
S U B  T O T A L 8 6 0 .0 0 0 ,0 0
1 2 .3 6 1 0 0 1 5 .1 0 2 9 M A N U T E N Ç Ã O  A T IV . D O  E N S . F U N D A M E N T A L  -  E D U C A Ç Ã O  2 5 %
3.1.90.11 V enc im en tos  e V an tagens F ixas 400 .000 ,00
3.1.91 .13 C on tribu ições  P a tronais 43.000 ,00
3.3.90 .39 O u tros Serv iços de T e rce iros  -  Pessoa Juríd ica 500.000,00
S U B  T O T A L 9 4 3 .0 0 0 ,0 0
1 2 .3 6 4 0 0 1 8 .2 0 4 5 M A N U T E N Ç Ã O  D A S  A T IV ID A D E S  D A  U A B
3.1.90.11 V e nc im en to s  e V an tagens F ixas 10.000,00
S U B  T O T A L 1 0 .0 0 0 ,0 0
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0 2 .1 2 .0 0 S E C . M U N . D E  O B R A S , S E R V . P Ú B L IC O S , T R A N S P . E T R Â N S IT O
1 5 .4 5 1 0 0 0 5 .1 0 0 8 A B E R T . C O N S T R U Ç Ã O  M A N U T . V IA S  P Ú B L IC A S
4.4.90.51 O bras e Insta lações 200 .000 ,00
S U B  T O T A L 2 0 0 .0 0 0 ,0 0
0 4 .1 2 2 0 0 0 4 .2 0 1 0 M A N U T E N Ç Ã O  D A S  A T IV ID A D E S  D A  C O M O S P
3.3.90 .30 M ateria l de C onsum o 450 .000 ,00
S U B  T O T A L 4 5 0 .0 0 0 ,0 0
0 4 .1 2 2 0 0 1 1 .2 0 1 9 M A N U T E N Ç Ã O  D A S  A T IV ID A D E S  D A  S E M T R A N
3.3.90 .30 M ateria l de C onsum o 350.000 ,00
3.3.90 .39 O u tros S e rv iços de T e rce iros  -  Pessoa Juríd ica 400 .000 ,00
S U B  T O T A L 7 5 0 .0 0 0 ,0 0
T O T A L  G E R A L 3 .4 1 7 .9 7 1 ,6 4

Art. 2o - O recurso autorizado para abertura de Crédito Adicional 
Suplementar Por Excesso de Arrecadação no caput anterior será coberto com recursos 
conforme inciso II parágrafo 1o, artigo 43 da Lei Federal n° 4.320.

Art. 3o- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, em especial 
para proceder às alterações das metas e ações inicialmente previstas na Lei Municipal n° 
1.301-GP/2017 - Plano Plurianual 2018/2021, Lei Municipal n° 1.610-GP-2020 (Lei de 
Diretrizes Orçamentárias do exercício de 2021) e Lei Municipal n° 1.657-GP-2020 (Lei 
Orçamentária do exercício de 2021).

Palácio 21 de Julho, em 14 de dezembro de 2021.
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